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Mensagem no 085/2021, de 23 de agosto de2021.
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Senhora Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa,
por intermédio de Vossa Excelência. nos tennos da Lei Orgânica do Municipio. em
caráter de URGÊNCIA/URGENTíS$ffiA, ú iriuiugu Proleiu üe Lei que "Âutoriza o
Chefe do Poder Executivo tunicipel locar imóveic para instalaçâo de empresas
no llunfeíoia e dá ôLrt?at orovidâncias".'F'-t -

O presente prqeto visa incentivar a instalaçáo de empresas no
Município. no intuito de gerar o desenvolvimento da cidadde, com geração de renda e
emprefo para os municipes.

Desta forma. considerando a existência de relevante interesse
prihlico rlevirlemente justiÍicaclo solicito quê o presente Projeto seja apreciarlo e
votado em caráter de urgência/urgentíssima, estou certo de que a presente proposição
merecerá melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares,
votos de estima e consideraÇâo

Anats

Exma. Sra.
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
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Projeto de Lei no 

-, 

de 23 cle agosto de ?021

Autoriza o üheÍs oo Pocer Executivo iiunrcipai ioear
imóveis para inttalação de êmprÊoas no tlunicipio, e
dá outrae providênciae.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eii sanciono e p;omi;igo a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fie o Chefe do Poder Executivo autorizado a alugar, por tempo determinado,
galpôes industíiais e/ou comerciais, para instalaçÕes de empresas que desejarem instalar-se
nn llrrnirÍnin íiê ltâitinnâ

§1o O imóvel a ser locado deverá ser cedido á empresa, por um perlodo nâo supenor a
ús (rrês; anos, podendo ser pronogario excepcionaimenre. oescie que justrficada a sua
necessidade.

§2' O valor da locaçáo será estabelecido em base de mercado, apôs avaliaçâo do
poder públho,

Art. 2o - A empresa fica obrigade a êmpregar mâo de obra local. com exceçâo daquela
que depender de especializaçâo técnica, e emplacar sua frota de veiculos no Municlpio de
Itaitinga.

Art 30 - Fiea ainrla, o Çrrnselho de Desenvolvimento Fconômnr: autorizado a cnncnder
reduçâo e/ou isençâo de impostos e taxas às empresas que se instalarem nos galpôes cerlidos
pelo Município

Art 40 - O prazo para instalaçâo da empresa, o número de empregos gerados, a forma
de geraçâo cle renda e demais obrigaçôes constaráo em protocolo de intençoes firmado entre e
empresa e o Município

Art 50 Os recursos necessános para fiel cumpnmentc desta Ler ccrrerâo poÍ ccnt3 de
dotaçâo prôpna da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Economico, podendo ser
suplementado em caso dê rnsuficlênoa.

Art. 60- Fica o Chefe do Poder Executívo Municrpal autorizado a edrtar Decreto
regulamentando a presente Lei

Art 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogando suas
J:----:-t --.-À-:-ur§putrvuE§ tril l LUr ru dr n.

Paço da Prefeitura Municipalde , aos 23 dias do mês de agosto de 2021
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